LEI N° 857

Sumula: Autoriza Convénio com o Instituto Nacional do

Livro — INL — e da outras providéncias.

A Céamara Municipal da Lapa, Estado do Parana, decretou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convénio
com o INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO - INL — do Ministério da Educacéao e
Cultura, para efeito da manutencdo e assisténcia técnica @ BIBLIOTECA PUBLICA
LAPEANA, propondo a inclusdo no orgamento do exercicio de 1974, de uma
dotagao correspondente, nao inferior, a 10 (dez) salarios minimos da regido, para a

aquisicao de livros.

Art. 2° - Esta Lei entrard& em vigor na data de sua publicagéo,

revogadas as disposi¢des em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal da Lapa, em 21 de agosto de 1973.
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